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•P R E F E I T U R A M U N 1 C I P A L DE e A T r G u A* 

LEI 1.533, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1.991.-

DISPOE SDBRE A COMPOSICAO. ORGANIZACAO E 
COMPETENCIA DO ~ONSELHD MUNICIPAL DE SAUDE, 
E DA PROVIDENCIAS CORRELATAS.-

OSVALDIR DARCIE, Prefeito Municipal de Ca
tiguá, Estado de Sao Paulo, usando de suas atribui;oes legais, 
SANCIONA E PROMULGA a seguinte lei aprovada pela GAMARA MUNI -
C I P O A L D E C A T I B U A , e 111 s u a s e s s a o or d i n á r i a r e a 1 i z a d a n o d i a O 1 
de fevereiro de 1.991. confor111e autógrafo 003/91: 

...---.._ Artigo 1 - Ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE - CMS, previsto no 
- artigo 221 da Constituiçáo do Estado de Sáo Pau l o , 

co111pete: 
I - atuar na for111ulaçáo de estratégias e no contro

le da execução da Política Municipal de SaódeJ 
II - estabelecer diretrizes para a elaboraçáo dos 

planos de sa~de aJequado á realidade epide111io
lógica e de org•nizaçáo de serviços. no i111bito do Municfp i o; 

III - fiscalizar e aco111panhar o desenvo1vi111ento das 
açóes e dos serviços de sa~de, no i111bito do 

Município; 
IV - propor Medidas para o aperfeiçoa111ento de orga

nizaçáo e do funcionaMento do SISTEMA UNICO DE 
SAUDE - SUS.-
Art i go 2 - O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE, será presdidido pe

lo Sup~rvisor de Saâde e terá a seguinte co111posi 
çáo: 

I - dois representantes do Setor de Saâde do Muni
pio; 

II - dois representantes da Secretaria de Estado da 
Saóçle; 

III - dois representantes de profissionais da 'rea 
de saóde; 

V - Seis r~presentantes dos usuários, in dicado~ 
p e l os s i n d i e a t r as d e t r a b a 1 h a d ores , s ~ n d i ~<; 

d-e- trabalhad-ares, sindicatos patronais, associaçóes de doentes 
e de pÓrtadores de det' i e i ênc ia e out.ras entidades da soe: i e da de 
civil representativas de usuários.-
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os MeMbros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

- CMS seráa noMeados pelo Prefeito • 111e -
diante critérios a sPreM estabelecidos por DECRETO.
PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de afasta111ento teMporário 01J defi

nitivo de UM dos MeMbros titulares , auto -
111aticaMente assuMirá o suplente, co~ direito a voto.-
PARAGRAFO TERCEIRO - Os órgaos e entidades referidos neste ar

arti go poderao, a qualquer teMpo, propor 
por inter111édio do supervisor a substituiçao dos seus respecti-

~ 
vos representantes.-
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PARAGRAFO QUARTO - Será dispsensado o membro que, seM Motivo 

Justificado, deixar de comparecer a duas 
reunioes consecutivas ou três intercaladas no perfodo de um 
ano.-
PARAGRAFO QUINTO - No térMino do Mandato do Prefeito conside -

rar-se-ao dispensados todos os MeMbros do 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE - CMS . -
PARAGRAFO SEXTO - As funçoes de MeMbro do CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAUDE - CMS nao serao reMuneradas. sendo 
seu exercício consid~rado serviço relevante á preserva;áo da 
saáde da populaçáo.-
Artri go 3 - ConsideraM-se colaboradores do CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAUDE - CMS as universidades e deMais entidades 
representativas de profissionais e usu,rios dos serviços de 
Sctáde.-
Art i go 4 - O CONSELHO reunir-se-á, ordinariamente, uMa vês a 

cada dois Meses e extraordinariamente quando convo-
""""- cada pelo Presidente ou a requeriMento da Maioria de seus 

MeMbros . -
PARAGRAFO PRIMEIRO - As Sessoes Plenárias do CONSELHO MUNICI -

PAL DE SAUDE - CMS instalar-se-ao COM a 
presença da Maioria de seus Me Mbros. qu e del i berarao pela 
Maioria dos votos dos presentes.-
PARAGRAFO SEGUNDO - Cada ~eMbro terá direito a UM voto.-
PARAGRAFO TERCEIRO - O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAUDE terá, aléM do voto COMUM, o de qua-
1 idade, beM coMo a prerrogativa de deliberar "ad referenduM" 
do P1enário.-
PARAGRAFRO QUARTO - As decisoes do CONSELHO MUNICIPAL DE SAU -

DE serao consubstanciadas eM de1 iberaçoes.
Artigo 5 - Caberá ao Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE SAU-

DE - CMS as designaçao do Secretário do Conselho 
Municipal de Saáde.-
Arti go 6 - O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUOE poderá convidar enti-

dades, autioridades, cientistas e técnicos nacio . 
nais ou estrangeiros, para colaborareM e M estudos ou parti c i -
pareM de coMissoes instituídas no âMbito do próprio Conselho 
Municipal de Saáde.-
PARAGRAFO UNICO - As coMissoes terao a finalidade de proMover 

estudos COM vistas á coMpatibil izaçao de po-
1 fticas e prograMas de interesse para a sa~de, cuja execu;ao 
envolva áreas nao coMpreendidas no iMbito do SisteMa Unico de 
Saáde - SUS. eM especial: 
a) - al iMentaçao e nutric:ao; 
b) - saneaMento e Meío aMbiente; 
c> - vigilância sanitária e farMacoepideMiologia; 
d) - recursos huManos; 
e) - ciência e tecnologia; e 
f) - saúde do trabalhador.-
Art i 90 7 - Serao criadas coMissoes de integraçoes de ensino 

profissional e superior, coM a finalidade de propor 
prioridades, Médicas e estratégias para a for Mac:ao e educaçao 
continuada dos recursos huManos do SISTEMA UNICO DE SAUDE 
SUS, assim coMo em rela;ao' pesquisa e l cooperaçao 
entre essas ins t ituiçoes.-
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Artigo 8 - A organizaçao e funcionaMento do CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAUDE serao discipl ina dos no ReglMento Tnterno • 

aprovado eM plenário.-
Artigo 9 - Esta Lei entrará e M vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçoes eM contrario.-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 04 dias do Mes 

de fevereiro de 1 . 991.-
Pub li que-se. -
CuMpra-se . -
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